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Dispêe sobre declaração cE utili~ ~lica ~ \.KtB área ~

terras, rom OO1feitorias, que a:x1sta pertenrer 00 Esporte

Clube Corinthians de Presi~te pruc:ente, localizw=l..a na Vi

Ia são Jdrge, nesta ci~

O Presidente da câmara Mlmicipal de PresicBtte P:t1xB1te,Es-

tacb de são Paulo, nos ternos do § 59 00 arti~ 30 00 ~

ro-lei CarpleJrentar n9 09, de 31 de dezetbro cE 1969 (lei

Orgânica dos MUnicípios) e o artigo 154 da Resolução n9 .

l28,de 26 de novelnbro <E 1980 (~iJrento Interno) :Fa~ sater

que a câmara z.tlnicipa1 decreta e eu pratUl~ a seguinte lei:

Artigo 19 ~ Fica declarada de utili~ {:Í1blica, para {X)Sterior c:k:!sapro ~

priação ~ via ~gável 00 judicial, urra área c:k:! terreno, l~

lizada na Vila são Jorge nesta cidade cE Presi~te ~te ,

can 13.200 netros quadraOOs, oontendo no referido terreno um
EstOOio de F\1teix)l, rorn tooas as suas cEFendências, instala ~

çC:eS e acessórios, tendo as seguintes di visas e netragens: cE

lIT\ lacb rom terrenos .da Vila são Jo~,de outro lado can a ~

Siqueira CéU11[X)s, de outro lado CXXT1 a Rua 0r0zi1TtXJ ~ta e, fi

na1lTa1te do Ú1 tirro lado mn os lotes 5 e 8,da quadra n9 11 12-

tes nÚIleros 5 e 8, da quadra n9 8 , can a área total ~

13.200 netros quadrados e que a:>nsta ~rtenrer ao Esporte Cl~

be Corinthians de Presidente Pnrlente.-

Artigo 29 ~ A área oom as benfei torias nencionadas no articp 19,desta lei

e declaradas de utilid~ pÚblica, destina-se a instalação c:k:!

lIT\ órgã::> pÚblioo municipal para a prática c:k:! ~rte amador.~

Articp 39 ~ Esta lei entrará f:3:íI vj~r na data cE sua publicação ,re~~

dis{X)Siçc::es em oontrário. ~

Presidente P:WJlteffiPaço Municipal Flor! 1
valdo leal, en 2 d ~o 1984.~ r

\ l '
:'IWIZ OCS ~ .I

Presidente ~

Registrado e publicacb na Secretaria da câmara Municipal de Presi~te Pru
<Ente, Estacb de são Paulo, aos vinte~:J~e ~ dias do nês de maio de 1984.

NOIJJKO ~ COLIElOO
Diretõra ~ral
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